
   

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR 
(Compra de bens e Contratações de Serviços) 

 
 
 

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP Nº 87/2025 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 
1021007-00000181/2025 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

OBJETO: 

Aquisição de 110 KG (Cento e Dez quilogramas) de AÇÚCAR CRISTAL BRANCO acondicionado em 
embalagem 01 KG (um quilo) e 60 Fr (Sessenta frascos) de ADOÇANTE SUCRALOSE líquido em 
embalagens de 100 ml (cem mililitros) para uso das copas da Presidência, Conselheiros, Conselheiros - 
Substitutos e do Ministério Público de Contas e em eventos realizados no TCEMG. 

A validade dos produtos deverá ser de no mínimo de 12 meses após a entrega. 

 

HABILITAÇÃO 

Deverá ser apresentado junto aos documentos de habilitação, relacionados no Termo de Referência, 
documento de identidade do representante legal para assinatura do contrato. 

 

CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO 

  

 

1. O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado do TRIBUNAL, localizado na av. Raja Gabaglia, 
1305, piso G1, bairro Luxemburgo, Belo Horizonte, MG, de segunda a sexta-feira, no horário de 
funcionamento do setor de almoxarifado do TRIBUNAL, contemplado no período de 8:00 até 
17:30 horas; 

2. O objeto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias, a contar da emissão do pedido de compra 
pela Coordenadoria de Gestão da Terceirização e Serviços Geras (CGTSG); 

3. O objeto deverá ser entregue devidamente embalado, acondicionado e transportado com 
segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA. A Coordenadoria de Gestão da 
Terceirização e Serviços Gerais do TRIBUNAL recusará o objeto que for entregue em 
desconformidade com o previsto neste Termo de Referência, ou com defeito; 

4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo gestor/fiscal do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de 
empenho, no Termo de Referência e na proposta; 

5. O objeto será recebido definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material, e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do recebimento provisório; 

6. Será aplicada a garantia legal estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, de 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento definitivo do objeto; 

7. Uma vez notificada, o FORNECEDOR realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5(dias) úteis dias corridos, contados a partir da 
data de chamado ou da retirada do produto das dependências do CONTRATANTE. 

8. A Coordenadoria de Gestão de Planejamento da Terceirização e Serviços Gerais - CGTSG do 
TRIBUNAL não aceitará ou receberá o objeto com atraso, defeitos ou imperfeições, em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes, cabendo Ao FORNECEDOR 
efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado pelo gestor/fiscal do contrato, 
sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou extinção contratual. 

9. O TRIBUNAL reserva para si o direito de não aceitar ou receber o objeto em desacordo com o 
previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo extinguir o contrato nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021, assim como aplicar o disposto no §7º do art. 90 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas. 



   

 

  

 

DECLARAÇÕES 

1) A empresa deverá apresentar junto à proposta comercial declaração de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

2) Declaração assinada pelo representante legal, de que atende aos requisitos de habilitação. 

3) Declaração de que cumpre às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$1.233,70 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

INTERVALO MÍNIMO DE 

DIFERENÇA DE VALORES 

ENTRE LANCES 

R$0,50 (cinquenta centavos) 

LOCAL: Portal de Compras do Estado de Minas Gerais – www.compras.mg.gov.br 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: De 12/06/2025 até 16/05/2025 

EQUIPE RESPONSÁVEL: e-mail compras@tce.mg.gov.br, Telefones: (31) 3348-2295 e 3348-2310 

DATA DA SESSÃO DE 

LANCES 
HORÁRIO DA ABERTURA HORÁRIO DO FECHAMENTO  

17/06/2025 08:00 14:00 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
mailto:compras@tce.mg.gov.br

